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PODER EXECUTIVO

JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA
PREFEITO

GILBRAN RONDINELY SILVA PORTO
VICE-PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal nº 002 de 14 de janeiro de 1997.
Modificado pelo Decreto Municipal nº 110 de 21 de setembro de 2020.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00031/2026

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00031/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº

DV00031/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei

14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS

ONIBUS ESCOLARES DO TRANSPORTE ESCOLAR

DESTE MUNICIPIO DESTA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA; ADJUDICO o seu

objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor

de: MEGA ADESIVAGEM COMERCIO E SERVICOS LTDA

- R$ 63.177,79.

Pedra Lavrada - PB, 30 de Março de 2026

JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA - Prefeito

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260423103721 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 10:38:34

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS ONIBUS

ESCOLARES DO TRANSPORTE ESCOLAR DESTE

MUNICIPIO DESTA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PEDRA LAVRADA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de

Licitação nº DV00031/2026, nos termos do Art. 75, inciso II,

da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de

Impostos: P. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de

2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de

Pedra Lavrada e: CT Nº 00082/2026 - 31.03.26 - MEGA

ADESIVAGEM COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$

63.177,79.

 

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260423104451 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 10:46:33

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00041/2026

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00041/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº

DV00041/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E

OPERACIONAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

A D O L E S C E N T E ,  D E S T I N A D O S  A O

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO TODOS PARA

TODOS,  CONFORME PLANO DE TRABALHO

APROVADO DESTA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PEDRA LAVRADA– PB; ADJUDICO o seu objeto e

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:

62.178.144 FRANCISLANDIA ALMEIDA DOS SANTOS -

R$ 48.000,00.

Pedra Lavrada - PB, 20 de Abril de 2026

JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA - Prefeito

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260423104646 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 10:47:15

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E

OPERACIONAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

A D O L E S C E N T E ,  D E S T I N A D O S  A O

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO TODOS PARA

TODOS,  CONFORME PLANO DE TRABALHO

APROVADO DESTA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PEDRA LAVRADA– PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa

de Licitação nº DV00041/2026, nos termos do Art. 75, inciso

II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de

Impostos: 08.00 SEC A. SOCIAL, TRAB, CIDAD E

HABITAÇÃO 08.243.5000.5004 MANTER AS ATIV. DE

APOIO ÀS MAES CARENTES DA PRIMEIRA INFÂNCIA

08.243.5000.5011 MANTER AS ATIV DO FUNDO DE

ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA E À ADOLE 3.3.90.39.01

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 20/04/2027. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada e:

C T  N º  0 0 0 9 0 / 2 0 2 6  -  2 0 . 0 4 . 2 6  -  6 2 . 1 7 8 . 1 4 4

FRANCISLANDIA ALMEIDA DOS SANTOS - R$

48.000,00.

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260423104726 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 10:48:00

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DV00042/2026

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00042/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº

DV00042/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E

OPERACIONAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, DESTINADOS AO

DESENV OL V IM ENT O DO P ROJET O T ENDA

ITINERANTE, CONFORME PLANO DE TRABALHO

APROVADO DESTA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PEDRA LAVRADA– PB; ADJUDICO o seu objeto e

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:

62.179.463 DANIELY CRISTINA DE VASCONCELOS - R$

48.000,00.

Pedra Lavrada - PB, 20 de Abril de 2026

JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA - Prefeito

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260423104842 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 10:49:14

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E

OPERACIONAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, DESTINADOS AO

DESENV OL V IM ENT O DO P ROJET O T ENDA

ITINERANTE, CONFORME PLANO DE TRABALHO

APROVADO DESTA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PEDRA LAVRADA– PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa

de Licitação nº DV00042/2026, nos termos do Art. 75, inciso

II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de

Impostos: 08.00 SEC A. SOCIAL, TRAB, CIDAD E

HABITAÇÃO 08.241.2005.2034 MANTER ATIVIDADDE

DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 08.243.5000.5011

MANTER AS ATIV DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À

INFÂNCIA E À ADOLE 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até

20/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Pedra Lavrada e: CT Nº 00089/2026 - 20.04.26 -

62.179.463 DANIELY CRISTINA DE VASCONCELOS - R$

48.000,00.

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260423104928 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 10:49:54

PORTARIA

PORTARIA Nº 0063/2026 - DISPÕE SOBRE CONCEDER
AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDOR

PÚBLICO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA,

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituições

Federal e Estadual, especificamente:

CONSIDERANDO, o disciplinamento da Lei Municipal no

23/97, dispondo sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores

Públicos Municipais, em conformidade ao disposto no inciso IX

do art. 88, c/c os artigos 111 e 112;

CONSIDERANDO a vida funcional do requerente,

circunstanciada e certificada pelas Secretarias de Administração

e de Saúde, bem como pelos atos normativos incertos em sua

pasta funcional, asseverando o exercício das atividades do cargo

durante o período vinculativo, laboral e remunerativo;

CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos

legais permissivos a concessão das licenças prêmios

correspondentes ao ciclo, 2019 e 2024, com afastamento

remunerado, atendendo às conveniências da Administração e do

servidor, e a recomendação da Assessoria Jurídica desta

municipalidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de Licença Especial (Prêmio)

a servidora pública, MARIA APARECIDA DE ARAÚJO

SANTOS, mat. Nº 01016-2, ocupante do cargo de Copeira,

lotado na Secretaria de Saúde, correspondente ao ciclo de 2019

e 2024 (PRIMEIRO QUINQUÊNIO APÓS O SEGUNDO

DECÊNIO), em conformidade a legislação municipal vigente.

Art. 2º. Conceder afastamento remunerado, para gozo da

Licença Especial (Prêmio) referida no Art. 1º desta portaria,

por 90 (noventa) dias, com início em 02/04/2026 e término em

02/07/2026.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2026.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se; publique-se e Dê-se ciência.

Gabinete do Prefeito, Município de Pedra Lavrada - Paraíba,

em 23 de abril de 2026.

 

José Antônio Vasconcelos da Costa

Prefeito

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260423040140 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 16:05:04

RESOLUÇÃO
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RESOLUÇÃO Nº 0003/2026 - DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL DE

ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA CONTRA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – DE

IMPLEMENTAÇÃO DA LEI DA ESCUTA PROTEGIDA
(LEI FEDERAL DE Nº 13.431/2017) DO MUNICÍPIO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CMDCA) do município de Pedra Lavrada - PB,

no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal

n°0159 de 17 de abril de 2015, e no exercício de sua função

deliberativa e fiscalizadora da política de atendimento aos

direitos da criança e do adolescente.

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018

regulamenta a Lei No. 13.431/2017, que estabelece o sistema

de garantias de direito da criança e do adolescente vítima ou

testemunha de violência, reiterando que a criança e o

adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição

peculiar de desenvolvimento;

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº. 9.603/2018,

afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração

da violência, promovendo o atendimento de crianças e

adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida,

bem como para garantir a reparação integral de seus direitos.

CONSIDERANDO a Lei Federal de nº. 13.431/17, que define

ser a escuta especializada um procedimento realizado pelos

órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde,

da assistência social, com o objetivo de assegurar o

acompanhamento da vítima em suas demandas, na perspectiva

de superação das consequências da violação sofrida, inclusive

no âmbito familiar.

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é

imprescindível que haja integração dos serviços e o

estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os

atendimentos devem ser realizados de maneira articulada, não

havendo a superposição de tarefas necessária a prioridade na

cooperação entre os entes, exigindo a fixação de mecanismos de

compartilhamento das informações e a definição do papel de

cada instância/serviço e do profissional de referência que

supervisionará as atividades.

Resolve: 

Art 1° – Instituir o Comitê de Gestão Colegiada de

Implementação da Lei da Escuta Especializada no Munícipio de

Pedra Lavrada/PB.

Art 2º - O Comitê Gestor da Escuta Especializada do Munícipio

de Pedra Lavrada/PB, será composto por 02 representantes,

titular e suplente dos seguintes órgãos:

I.    Secretaria Municipal de Assistência Social;

II.  Secretaria Municipal de Saúde;

III. Secretaria Municipal de Educação;

IV. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte Turismo e

Juventude;

V. Conselho Tutelar;

VI. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CMDCA);

Art 3º - As reuniões do Comitê Gestor da Escuta Especializada

ocorrerão bimestralmente, de forma ordinária, e, sempre que

necessário, extraordinariamente.

Art 4º - O Comitê Gestor da Escuta Especializada definirá um

coordenador e um vice coordenador para responderem sempre

que necessário pelo Comitê e representá-lo, conforme decreto

de nomeação do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º - Cabe à Comite Gestor  Intersetorial de Enfrentamento

a Violência contra Crianças e Adolescente, conforme Art. 9, do

Decreto Presidencial n.º 9.603/2018:

I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações

da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos

fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração da rede

intersetorial que compõe o Sistema de Garantia de Direitos;

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes

requisitos:

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de

maneira articulada;

b) a superposição de tarefas será evitada;

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os

equipamentos públicos serão priorizados;

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão

estabelecidos;

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de

referência que o supervisionará; e

III - discutir, acompanhar e encaminhar casos de suspeita ou de

confirmação de violência contra crianças e adolescentes.

§1º - O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes

procedimentos:

I. acolhimento ou acolhida;

II. especializada nos órgãos do sistema de proteção;

III. atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;

IV. comunicação ao Conselho Tutelar;

IV. comunicação à autoridade policial;

V. comunicação ao Ministério Público;

VI. depoimento especial perante autoridade policial ou

judiciária; e

VII. aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar,

caso necessário.

§2º - Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma

integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos

membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por

meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido,

preservado o sigilo das informações.

§3º - Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles

previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no caso

concreto, que haja essa necessidade.

§4º - Os fluxos devem apontar as obrigações de cada órgão ou

entidade envolvida e as responsabilidades compartilhadas, com
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o propósito de assegurar que a escuta especializada seja de

forma qualificada e sob as diretrizes da não-revitimização e do

respeito à condição da vítima, incluindo a não obrigatoriedade

de seu depoimento:

I - Criar grupos intersetoriais locais para discussão,

acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de

confirmação de violência contra crianças e adolescentes em

conformidade com o preconizado no (art.9º §1º, da Lei

9.603/2018);

II – Promover campanhas de conscientização da sociedade, com

identificação das violações de direitos e garantias de crianças e

adolescentes e a divulgação dos serviços de proteção e dos

fluxos de atendimento, como forma de evitar a violência

institucional (art. 13 parágrafo único da Lei 13.431/2017);

III – Elaborar a proposta de regulamentação municipal da Lei

Federal nº 13.431/2017, de forma articulada com o sistema de

garantia dos direitos da criança e do adolescente no prazo

máximo de 45 dias após iniciada as atividades da comissão.

§5º - A proposta de regulamentação municipal deve prever a

alocação ou indicação de fontes de recursos humanos (equipe

técnica) e materiais para a plena efetivação das ações integradas

acimas elencados.

§6º - O poder executivo deverá analisar a proposta de

regulamentação municipal para trata o item III deste artigo no

prazo de 45 dias a partir do encaminhamento da mesma por

esse Comitê.

Art.6º - O servidor nomeado para compor essa Comissão

Intersetorial de Enfrentamento a Violência contra Crianças e

Adolescentes, estará liberado das suas atividades, quando das

reuniões e ações relativas à escuta especializada.

Art.7º - A Comissão Intersetorial de Enfrentamento a Violência

contra Crianças e Adolescentes fará a inclusão em seu plano de

trabalho, das capacitações para a rede de proteção e para toda a

sociedade, no sentido preventivo e protetivo.

Art. 8º - O Poder Executivo Municipal, expedirá Decreto de

nomeação dos membros da Comissão Intersetorial de

Enfrentamento a Violência contra Crianças e Adolescentes, a

ser constituído com os nomes indicados pelas instituições e

órgãos estabelecidos no art. 2º.

Art. 9º - Os casos omissos na presente resolução serão avaliados

pela Comissão Intersetorial de Enfrentamento a Violência

contra Crianças e Adolescentes e submetidos à Sessão Plenária

do CMDCA.

Art. 10º - A participação dos representantes na Comissão

Intersetorial de Enfrentamento a Violência contra Crianças e

Adolescentes será considerada serviço público relevante e não

remunerado. Crianças e Adolescentes, ocorrerão mensalmente,

de  fo rma  ord iná r i a ,  e ,  s empre  que  neces sá r io ,

extraordinar iamente.

Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua

publicação.

Pedra Lavrada -PB, 14 de abril de 2026.

 

CRISTIANE LIMA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente

Município de Pedra Lavrada/PB

Publicada e Autorizada por: OSVALDO JANUARIO DE LIMA
Código da Matéria: 20260423052751 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 17:32:29



  

  

  

Estado da Paraíba 

Prefeitura de Pedra Lavrada 

CNP): 08.740.466/0001-35 

TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO SINTER 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA - PB ao Convênio 

do Sinter, celebrado em 15 de dezembro de 2022, entre as 

administrações tributárias da União, do 

Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da Associação 

Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da 

Confederação Nacional de Municípios 

(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 

integração dos dados cadastrais, geoespaciais, fiscais e jurídicos 

relativos aos imóveis urbanos e rurais, públicos e privados, ao Sistema 

Nacional de Gestão de Informações Territoriais (Sinter) e para a 

finalidade de inscrição no Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB). 

O MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA PB, neste ato representado pelo seu Prefeito, Srº JOSÉ 

ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA, brasileiro(a), CPF nº 436.941.444-04, e tendo em vista 

o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio Sinter, celebrado em 15 de dezembro de 2022, dispõe 

sobre as regras relativas à integração dos Municípios e do Distrito Federal ao Sistema Nacional de 

Gestão de Informações Territoriais (Sinter), à inscrição no Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB) e 

estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus representantes 

legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio Sinter que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio Sinter, celebrado em 15 de 

dezembro de 2022, a integração dos dados e informações cadastrais, geoespaciais, fiscais e jurídicos 

relativos aos imóveis urbanos e rurais, públicos e privados, sob gestão dos Municípios e do Distrito 

Federal, ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (Sinter), para a finalidade de 

inscrição no Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), nos termos do Decreto nº 11.208, de 26 de 

setembro de 2022. 

DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo 

indeterminado, a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 

Rua Estudante Eliomar Cordeiro de Souza, 99 | Centro | CEP: 58180-000 

Fone: (83) 3375.4056 | Pedra Lavrada - PB 

E-mail: gabinete pedralavrada.pb.gov.br 

moapedralavradapb.goybr      
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OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS

TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO SINTER



  

  

  
  

Estado da Paraíba 

Prefeitura de Pedra Lavrada 

CNPJ: 08.740.466/0001-35 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 

ao direito ulterior de denúncia. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO no Diário Oficial da União é de responsabilidade da RFB. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 

direito. 

Pedra Lavrada — PB, em 22 de abril de 2026 
JOSE ANTONIO Assinado de forma digital por JOSE 

ANTONIO VASCONCELOS DA VASCONCELOS DA COSTA: 3694144404 

COSTA:43694144404 Dados: 2026.04.22 16:50:06 -03'00 
José Antônio Vasconcelos da Costa 

Prefito 

Rua Estudante Eliomar Cordeiro de Souza, 99 | Centro | CEP: 58180-000 

Fone: (83) 3375.4056 | Pedra Lavrada - PB 

E-mail: gabinete pedralavrada.pb.gov.br 

so pedralavradapb.goybr       
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